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ESTADO DE MINAS GERAIS
PREFEITURA DE PERDÕES

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
TERMO DE FOMENTO Nº 9.121/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE PERDÕES E A CASA DE APOIO RENASCER.

TERMO DE FOMENTO Nº 9.121/2022, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
PERDÕES E A CASA DE APOIO
RENASCER.

 
TERMO ADITIVO DE INEXIGIBILIDADE DE
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 07/2022, PROCESSO Nº
20/2022 – CASA DE APOIO RENASCER, ARTIGO 31, I,
LEI FEDERAL 13.204/2015:
 
Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, de um
lado o MUNICÍPIO DE PERDÕES, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede à Praça 1° de Junho, nº 103, nesta
Cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 18.244.343/0001-67,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Excelentíssimo
Sr. Hamilton Resende Filho, brasileiro, casado, portador do
CPF nº. 214.274.536-91, residente e domiciliado nesta cidade
de Perdões MG, à Praça Zoroastro, 20, Bairro Centro,
doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO e, de outro
lado, a EntidadeASSOCIAÇÃO DE AMPARO AOS
PACIENTES EM TRATAMENTO ONCOLOGICO DE
PERDÕES E REGIÃO – CASA DE APOIO RENASCER,
CNPJ: 34.392.006/0001-73, com sede na Rua Romão
Fagundes, nº 206, Vila Nova, Perdões, neste ato representada
por sua presidente, a ilustre senhora: PATRÍCIA
GUIMARÃES ROSA BERNARDES, inscrita no CPF sob o
nº 514.243.636-91, brasileira, residente e domiciliada neste
município de Perdões, inscrita no Conselho Municipal de
Assistência Social de Perdões nº 13/2020, doravante
denominado simplesmente ORGANIZAÇÃO PARCEIRA, têm
entre si, como justo e acertado, o presente TERMO DE
FOMENTO, na forma da Lei Federal n.º 8.666/93, que o
regulamenta, e mediante as cláusulas e condições, que
mutuamente aceitam e outorgam a saber:
 
Cláusula Primeira. Constitui objeto do presente termo de
fomento, o repasse de recursos oriundos a subvenção para
2022, beneficiando a CONVENIADA, cuja verba se
destinados pagamentos descritos na planilha de custos que fica
fazendo parte integrante do presente convênio.
 
Cláusula Segunda.O valor do presente repasse é de R$
10.000,00 (dez mil reais) que será liberado em parcela única.
 
Cláusula Terceira.São obrigações do MUNICÍPIO:
I – prestar informações e suporte necessários ao bom
andamento das atividades da
Organização parceira;
II – repassar à Organização parceira os recursos definidos na
Lei Orçamentária Anual para o Exercício de 2022, desde que
aprovados no Chamamento Público.
III – avaliar e aprovar a prestação de contas da Organização
parceira no que se refere à aplicação dos recursos destinados ao
objeto ora em destaque, em consonância com o preconizado no
edital do chamamento público e neste termo de fomento.
IV – acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste termo
de fomento,
observando o cumprimento dos deveres e obrigações da
Organização parceira, em especial, o cumprimento do
projeto/plano de trabalho apresentado.
Cláusula Quarta.São obrigações da Organização Parceira:
I – desenvolver integralmente as atividades do projeto/plano de
trabalho apresentado ao MUNICÍPIO;
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II – encaminhar ao MUNICÍPIO a prestação de contas da
aplicação dos recursos recebidos, apresentando,
OBRIGATORIAMENTE, comprovantes do cumprimento das
obrigações fiscais, sociais e trabalhistas, no prazo de até 30
(trinta) dias contados do recebimento de cada parcela,
conforme modelo de prestação de contas.
III – acompanhar e fiscalizar as atividades desenvolvidas pelos
profissionais de seu quadro e de empresas contratadas;
IV – cumprir integralmente as obrigações contidas no
projeto/plano de trabalho, sem jamais transferir para o
MUNICÍPIO tais responsabilidades;
V - submeter à consideração e aprovação do MUNICÍPIO
qualquer nova ação necessária ao desenvolvimento do
pactuado;
VI - apresentar, ao final do pacto, relatório pormenorizado
acerca das atividades desenvolvidas, apontando os resultados
obtidos, conforme modelo de prestação de contas;
VII – devolver aos cofres públicos, qualquer saldo porventura
apurado ao final da vigência do presente termo de fomento.
VIII – não utilizar o recurso recebido para pagamento de
tributos e taxas municipais;
IX – empregar o recurso recebido estritamente nas ações do
projeto apresentado e aprovado pelo chamamento público;
X - empregar o recurso recebido estritamente na aquisição de
material de custeio/consumo, restando vedada a aquisição de
material permanente, conforme conceitos.
 
Cláusula Quinta. A prestação de contas deverá ser feita até
ser instruída com notas fiscais, cupons fiscais e/ou recibos
de pagamento autônomo, devidamente liquidados (com
recibo de pagamento).
Parágrafo único. A prestação de contas da execução do
projeto e da verba recebida deverá se dar nos termos da
LEI MUNICIPAL Nº 3.120/2019 E LEI MUNICIPAL Nº
3.118/2018 QUE DISPÕE SOBRE AS SUBVENÇÕES
SOCIAIS E PRESTAÇÃO DE CONTAS.
 
Cláusula Sexta. O prazo de vigência do presente termo de
fomento iniciará na data de sua assinatura findando-se em 30
de março de 2023, justificadamente por meio de termo aditivo.
Parágrafo primeiro. O prazo previsto nesta cláusula se justifica
diante do prazo previsto para prestação de contas e para análise
e aprovação da mesma pela Comissão responsável.
 
Cláusula Sétima. As despesas decorrentes do presente termo
de fomento serão suportadas pela dotação orçamentária
n°02.13.01.08.244.0805.2091.33.50.43 ficha 394.
Cláusula Oitava. A fiscalização do presente termo de fomento
ficará sob-responsabilidade da Comissão de Seleção,
Monitoramento e Avaliação das Parcerias Voluntárias.
Cláusula Nona. O presente termo de Fomento será rescindido
nos seguintes casos:
I – deixar a Organização parceira de apresentar prestação de
contas e os comprovantes exigidos conforme modelo anexo;
II – paralisação injustificada das atividades por parte da
Organização parceira;
III – descumprimento injustificado pelos partícipes das
obrigações contidas no presente instrumento.
IV – unilateralmente, por qualquer das partes, desde que
comunicada a intenção com antecedência de no mínimo de 30
(trinta dias), resguardado o direito de se pleitear perdas e danos
gerados pela descontinuidade das atividades.
Cláusula Décima. Os casos omissos e aqueles que se tornarem
controvertidos serão resolvidos através de aditivo ao presente
instrumento.
Cláusula Décima primeira. Fica eleito o foro da Comarca de
PERDÕES, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões
oriundas deste convênio, com renúncia de qualquer outro por
mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim, justos e acordados, assinam o presente
termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de
duas testemunhas.
 
PERDÕES, 20 DE DEZEMBRO DE 2022.
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HAMILTON RESENDE FILHO
Prefeito Municipal de Perdões-MG
 
PATRÍCIA GUIMARÃES ROSA BERNARDES
Presidente Casa Apoio Renascer
 
Parecer Jurídico;
 
Assessor Jurídico Municipal
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